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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 500/2002 

 
 

Altera o Artigo 1º da Deliberação 

CONSEP Nº 228/1999, que convalidou 

os atos escolares praticados pelo Prof. 

José Ricardo Stacciarini Lana de 

Carvalho. 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº 

CSL-163/99, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica alterado o Artigo 1º da Deliberação CONSEP nº 228/99, de 

02/12/1999, que passa a ter a seguinte redação:  

 
“Art. 1º  Ficam convalidados os atos escolares praticados pelo Professor José 

Ricardo Stacciarini Lana de Carvalho, durante o período em que ministrou, sem 

aprovação do Conselho, as disciplinas: “Introdução às Ciências Sociais”, no curso de 

Ciências Econômicas, de 06/9/1996 a 28/02/1997, “Sociologia”, no curso de Psicologia, de 

01/3/1997 a 28/02/1998; “Sociologia” e “Antropologia”, no curso de Serviço Social, de 

01/3/1999 a 29/02/2000; “Sociologia (Geral e da Comunicação)”, nos cursos de 

Jornalismo e Relações Públicas, de 01/3/1998 a 28/02/1999, e “Sociologia”, no curso de 

História, de 01/3/1999 até o final do processo pedagógico de 1999.” 

 
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 14 de novembro de 2002. 

 

 

NIVALDO ZÖLLNER 

REITOR 


